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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 113/98

de 4 de Maio

Através do Decreto-Lei n.o 296/92, de 30 de Dezem-
bro, procedeu o Governo à reclassificação da carreira
de chefe de conservação da Junta Autónoma de Estradas
(JAE), a qual foi integrada no grupo técnico-profissional
de nível 4, com a designação de técnico-adjunto de
conservação.

A regra de transição consagrada naquele diploma pre-
via que a mesma se verificasse para categoria da mesma
classe em que o funcionário se encontrasse provido e
em escalão a que correspondesse o mesmo índice remu-
neratório ou, não havendo correspondência, em escalão
a que correspondesse o índice superior mais apro-
ximado.

Esta regra não foi contudo de aplicação genérica,
pois, em casos idênticos, até mesmo relativos a car-
reiras de pessoal próprias da JAE, a integração se
verificou para a categoria e escalão em que os fun-
cionários se encontrassem providos na carreira
objecto de reestruturação, o que, iniludivelmente,
colocou os actuais técnicos-adjuntos de conservação
em situação de desvantagem remuneratória relativa-
mente a colegas seus integrados no mesmo grupo de
pessoal e também pela via de reclassificação.

Justifica-se, pois, corrigir a desigualdade criada.
Foram ouvidos os organismos representativos dos

trabalhadores.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296/92, de
30 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Regime de transição

1 — O pessoal integrado na carreira de chefe de con-
servação, a que se refere o artigo 1.o, transita para a
carreira de técnico-adjunto de conservação, para a cate-
goria e escalão em que se encontra actualmente provido,
sem prejuízo dos requisitos habilitacionais estabelecidos
pelo artigo 2.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Jorge

Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho.

Promulgado em 17 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Abril de 1998.

Pelo Primeiro-Ministro, José Veiga Simão, Ministro
da Defesa Nacional.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 114/98
de 4 de Maio

O elevado número de processos de cobrança de dívida
que todos os anos dão entrada nos tribunais portugueses
e a percentagem elevadíssima destes processos que ter-
mina sem efectiva cobrança do crédito representam para
o Estado uma insuportável carga de despesa pública
não reprodutiva, constituindo, por outro lado, para os
contribuintes um esforço desmesurado face ao benefício
obtido, obrigando-os a recorrer aos tribunais em pro-
cessos que se sabe de antemão não se destinarem à
cobrança efectiva do crédito, mas tão-só à obtenção de
documento que constitua prova bastante, nos termos
da lei em vigor, das diligências de cobrança.

Com efeito, as normas do n.o 8 do artigo 71.o do
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado impe-
dem que as empresas possam obter a dedução do IVA
incidente sobre os créditos não cobrados sem que sejam
obrigados a recorrer à via judicial.

Razões de prudência, conjugadas com o espírito da
norma, que consiste em considerar os créditos incobrá-
veis a partir do momento em que fica demonstrada por
forma convincente a falta de bens em número suficiente
para poderem ser pagos os créditos verificados em pro-
cesso de execução, levaram a que a flexibilização dos
meios de prova fosse, pelo Decreto-Lei n.o 23/98, de
9 de Fevereiro, apenas aplicável a dívidas de reduzido
montante.

Entende-se, todavia, que se justifica ampliar o âmbito
de tais dívidas, com a consequente alteração do artigo
único daquele diploma. Reforça-se, por um lado, a dimi-
nuição de custos administrativos para prova da inco-
brabilidade dos créditos, ao mesmo tempo que se dá
um passo importante no sentido de se restituírem os
tribunais à sua verdadeira função.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo único do Decreto-Lei n.o 23/98, de 9 de
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo único

O artigo 71.o do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84,
de 26 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

‘1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


